INDICAÇÃO  N.º 0182/2003

ASSUNTO:  Reivindicação (faz)

AUTOR:  Vereador Pedro Lucas Rodrigues

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais modificar a Lei n.º 11052 de 24 de março de 1993, que institui meia entrada para estudantes em locais que menciona e dá outras providências.





Sala das Sessões, 5 de maio de 2003.





PEDRO LUCAS RODRIGUES


Vereador

JUSTIFICATIVA:





Sugerimos que seja apresentado Projeto de lei modificando a Lei 11052, para que a mesma seja mais bem entendida e cumprida.





É necessário estipular valores de multas, caso a Lei não seja cumprida, bem como destinar os valores arrecadados com elas para entidades filantrópicas do município em que a penalidade foi aplicada. 

A matéria deverá garantir também o direito de o estudante comprar meia entrada no caso de venda antecipada de ingressos.

